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Ofício n.° 50012017 - GP 
	

Montenegro, 17 de agosto de 2017. 

Assunto: Resposta Pedido de Informação n° 10412017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Ao cumprimentá-lo, em atenção ao solicitado junto ao expediente em 
epígrafe, informamos que de acordo com o informado pela Secretaria Municipal de 
Habitação, Cidadania e Desenvolvimento Social - SMHAD - o único Programa em 
andamento na área da Habitação é o Banco de Materiais, que fornece materiais de 
construção para a população em situação de vulnerabilidade social que solicita 
atendimento junto à Diretoria de Habitação. 

A Secretaria esclarece, ainda, que para o cadastramento nos Programas 
Habitacionais como um todo, os interessados devem procurar a Diretoria de 
Habitação munidos dos documentos necessários p, ra o cadastro, que será inserido 
no sistema informatizado da SMHAD, que procedrá o procsamento destes dados 
e posteriores inspeções que se fizerem necess rias par o enquadramento dos 
solicitantes nos programas existentes. 

WA 

CçIo'ib.1üller, 
Vicé'Pfeito no exrcício do cargo de 
Prefeito Municipal. \, 

A Sua Excelência o Senhor 
Neri de Mello Pena - "Cabelo", 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, 
Montenegro, RS 
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